


Observação: Os exames complementares e de laboratório variam de acordo com a localidade e da

necessidade de realização mediante a função do colaborador.

Exames

AVALIAÇÃO CLINICA

AUDÍOMETRIA

ACUIDADE VISUAL

RAIO X

ECG

EEG

GLICEMIA EM JEJUM

ESPÍROMETRIA

TGO

TGP

ACUIDADE VISUAL

Valor

R$55,00

R$ 40,00

R$ 35,00

RS 75.00

R$ 65.00

R$ 80,00

R$ 15,00

R$ 45,00

R$20,00

R$ 20,00

R$40,00
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a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;

b) caracterização das atividades.

Isso significa que o Inventário deve apresentar diversos itens relativos aos ambientes de trabalho
e observe-se que não cita setores, cargos, funções, centros de custo e grupos homogéneos: O

ambiente de trabalho precisa ser caracterizado e na sequência a caracterização das ativídades.
Ou seja: atívidades realizadas nos ambientes de trabalho.

Dessa forma, o PGR implementado por atividade pressupõe que o seja por ambiente de trabalho.

Um PGR por unidade operacional, constituído pêlos inventários de riscos de cada ambiente de
trabalho e pêlos planos de ação adotados, por necessidades de atualizaçoes, teria versões que
contemplariam cada alteração: observe-se que o inventário de riscos ocupacíonais deve ser
mantido atualízado (§ 5.7.3.3) e o histórico das atualizações deve ser mantido por um período
mínimo de 20 (vinte) anos (§ 5.7.3.3.1).

Assim, qualquer alteração que houvesse em um dos itens que constituem o inventário de um
ambiente de ü-abaiïio faria com que a versão do PGR por unidade operacional se alterasse.

Teríamos a versão l, 2, 3 ..." n" do PGR e não se poderia saber o histórico de alterações de um
ambiente em especial.

3. PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL - NOVA NR 07

O PCMSO tem como objetívo promover e preservar a saúde dos funcionários daempresa,
conforme previsto pela NR-07. O programa é elaborado em base nas informações
levantadapara execução do Inventário de riscos do PGRe análise das atividades exercidas
pêlos funcionários de empresa. A partir disso, prepara-se um cronograma para

acompanhamento anual, de acordo com o Quadro 3 da NR -07.

A implantação do programa fica a cargo de um Médico coordenador, auxiliado por
médicos examinadores autorizados.

• Realizar o PCMSO de acordo com inventario de risco elaborado conforme Nr - 01 do PGR.

4. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO
-LTCAT

Elaboração de laudo, conforme instrução normativa INSS-118/05 e suas alterações, com os

respectivos aspectos.
Analisando qualitativas: identificação dos agentes ambientais, a fim de avaliar os riscos

e a exposição dos ürabaUiadores, através de inspeções no local de trabalho.
Análise quantitativa: levantamento quantitativo dos agentes ambienta, atravésde

monitoramento no local de traballio.

Serão avaliados os seguintes agentes ambientais, (Físico, químico e Biológico).

Obs: As medições serão feitas de acordo a necessidade de cada empresa.

:^v^'
Rua Padre Manoel Guinalt, n° 52 - Centro - Valinhos - são Paulo, CEP: 13.270-030. '



INVESTIMENTO:

Valor mensal de: R$ 75,00 (Setenta e cinco reais) por vida ativa, de acordo com cada CNPJ.

VALOR A PARTE. PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES:

Exame Clínico

Audiometria

Acuidade Visual

Laboratoriais

OBS

R$ 60,00
R$ 45,00
R$ 35,00
Negociar

Exames complementares se houver
necessidade.

RESPONSABILIDADES DA SSMPT

Software para gestão de SST;
Caderno, Registro fotográfico e Registros de Avaliação;
Registro das Evidências;
Identifícação dos Profíssionais (Médicos, Engenheiros);
Proposta de melhorias corretivas;

Certificado de Calibração;
Emissão da A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica)

Prazo de entrega da documentação: Conforme resultado do exame médico.

Obs: O valor sofre alteração a depender da localidade da realização do atendimento.

Contrato com validade 24 meses podendo ser reincídido após 12 meses sem custo

adicional.

Demais exames que não estão na tabela e haja necessidade, serão cobrados conforme
tabela atualizada da região de realização do atendimento, conforme coutato e

autorização da empresa.

Valinhos, 31 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

-"OA:I--..^ .^v:.::->^. .. n;-

Adriana D. Freitas
Diretora r-
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Mixcom Soluções em TJ

CNPJ 08989252000105
•;:UI.,UÇUt.Í-. l V IMPM(_**;;AU . ,_ — /

Rua: Pantaleao Brás, 206

Jardim Ester, 05372-080 São Paulo (SP)

Fone: (11) 4327-0142

www.mixcom. com. br

contato(S)mixcom.com.br

Proposta Comercial de Suporte

Técnico Especializado em
Informática.

INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO
DO ENSINO IGEVE SOROCABA (SP)

CNPJ: 28.413.401/0001-92

o
^l^dO^i
SOLUÇÕES EM Tl

UNIDADE IGEVE SOROCABA CEI 122 (SP)

?\ A.
^-^--^--.t ~- l-/'l^.^
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Mixcom Soluções em Impressão ' ^'^

Economia e Sustentabilidade para seu negocio ?ï^ '
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Mixcom Soluções em T.!

CNPJ08989252000105
'01 UÇtJl.y l M [Mfttt. S'.A(.>

Rua: Pantaleao Brás, 206

Jardim Ester, 05372-080 São Paulo (SP)

Fone: (11) 4327-0142

Proposta Comercial de Suporte

Técnico.

SUPORTE TÉCNICO LOCAL E REMOTO PARA INSTALAÇÃO

DE PROGRAMAS, GERENCIAMENTO DE E-MAILS,

FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES, MANUTENÇÃO DE
TODOS EQUIPAMENTOS E SUPORTE AOS FUNCIONÁRIOS
DO INSTITUTO IGEVE.

VALOR TOTAL MENSAL:

R$ 1.000,00

PRAZO MÍNIMO DE CONTRATO: 12 MESES.

PRAZO PARA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 07 DIAS ÚTEIS APÔS A
ASSINATURA DO CONTRATO.

FORMA DE PAGAMENTO: PiX 08989252000105

l
•\

São Paulo, 26 de dezembro de 2024.

Luciano Tiago.

f)<-y
\-/

Mixcom Soluções em Impressão /, ..^

Economia e Sustentabilidade para seu negocio ^-R /"
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REOBOTE SYSTEM LTDA/ME

CNPJ: 07.910.170/0001-52

AV. ENG. HEITOR ANTÓNIO EIRAS GARCIA ? 4430, SALA 01, VILA BORGES CEP 05564-100

computing in a way

Proposta Comercial de suporte técnico especializado em

informática.

Projeto: IGEVEI SOROCABA CEI 122

CNPJ: 28.413.401/0001-92

*SUPORTE TÉCNICO ESPECTALJZAÜO EM INFORMÁTICA, COM FORMATAÇAO DE

COMPUTADORES, REPAROS E IMPRESSORAS E 5CANNERS. INSTALAÇÃO DE

PR06RAMAS E SUPORTE REMOTO, COMTEMPLANDO 01 VISFTA PRESENCIAL MÊS.

II - Condições Comerciais

VALOR TOTAL DO CONTRATO

R$ 1.200,00

Prazo dê eïTïress estÈmado

1^ uias liisis ^
.^&^ ^ G
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Forma de pagamento

Deposito bancário

Validade:

Esta proposta tem validade de até 15 dias corridos.

São Paulo/ 27 de dezembro de 2024

Atenciosamente/

Daniel Waickiers

?s\^
Fv ï(.



DIGITRON DISTRIBUIDORA TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 10.708.829/0001-05
I.E. 148.536.685.116
11 4304-7778
Cel.; 11 7830-1766
www.trilhainformatica.com.br

TRILHA
^ .^

v ^

Tel.

Proposta Comercial Instituto Igeve Sorocaba
CEI122

CNPJ 28,413.401/0001-92

Apresentamos a seguir nossa proposta comercial para solução de SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO EM
INFORMÁTICA.
Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
Agradecemos a oportunidade em participar de seu processo de seleção de fornecedores.
A empresa tem como foco principal de negócios, produtos e sen/iços de soluções tecnológicas inovadoras que
atendam às necessidades e expectativas do mercado, proporcionando aos clientes e parceiros, soluções atraentes
do ponto de vista tecnológico e comercial, para empresas de pequeno, médio e grande porte.

ORÇAMENTO

QUANT. DESCRIÇÃO

SUPORTE TÉCNICO MENSAL R$

VL. UNI.

1,200,00 R$

TOTAL

1.200/00

TOTAL 1.200,00

Dados Adicionais:
Prazo de entrega: 07 dias úteis após assinatura do contrato.
Prazo de validade do orçamento: 15 dias.
Forma de pagamento: Boleto Bancário.

São Paulo, 30 de dezembro de 2024

Sii^e.'a

Rua Frei Vital de Frescarolo, 535 Jd. João XXIII - Butantã
CEP: 05569-030 - TeL: 4304-7778

São Paulo - SP ŵ
w
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9(19)99840.0404

Campinas, 31 de Dezembro de 2024

De:
Fone/Fax:
E-mail:

Para :

Emerson Fonseca
(19)3243.2969
comercial@minasbrindes.com.br

Instituto Gestão Educacional e
Valorização do Ensino - IGEVE
CE1131 - CE1136 Sorocaba

Aos Cuidados : Gabriela Ruiz
E-mail compras@igeve.org

Conforme soficitação
V.S.as., segue abaixo nossos preços e condições de fornecimento para :

de

Quant.

1
Produto

Aquisição de Tecidos Diversos
para uso interno
Valor Total do Orçamento

Unitário

R$1.000,00

Total

R$1.000,00
R$1.000,00

* CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO :

Pagamento : A vista via Transferência Bancária
Entrega : A COMBINAR
Impostos : ICMS = 2,80% ( Empresa Optante pelo Simples )
Frete : CIF - Endereço Faturamento ( Por nossa conta )
Gravação Excedente : Não disponível
Validade da Proposta : 30 dias

Atenciosamente,

Emerson Fonseca
Depto. Comercial

Rua Itália, 418 - Vila Andrade de Neves - Campinas -

46.230.659/0001-35 - IE, 1 22.805.37S.114

13.070- r^F
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©(19)99840.0404

Campinas, 31 de Dezembro de 2024

De:
Fone/Fax:
E-maíl'.

Para '.

Emerson Fonseca
(19)3243.2969
comercial@minasbrindes.com.br

Instituto Gestão Educacional e
Valorização do Ensino - IGEVE
CE1122-Sorocaba

Aos Cuidados : Gabriela Ruiz
E-mail compras@igeve.org

Conforme soficitsção de
V.S.as., segue abaixo nossos preços e condições de fornecimento para :

Quant
1

Produto
Aquisição de Uniformes para
uso interno

Valor Total do Orçamento

Unitário

R$ 2.000,00

rota/

R$ 2.000,00
R$ 2.000,00

* CONDIÇÕES DE FORNEOMENTO :

Pagamento : A vista via Transferência Bancária
Entrega : A COMBINAR
Impostos : ICMS = 2,80% ( Empresa Optante pelo Simples )
Frete : CIF - Endereço Faturamento ( Por nossa conta )
Gravação Excedente : Não disponível
Validade da Proposta : 30 dias

Atenciosamente,

Emerson Fonseca
Depto. Comercial

Rua Itália, 418 - Viia Andrade de Neves - Campinas. - SP CEP, 1 3.070-292

CNF1 46.230.659/0001 -35 - 1E, 1 2230537S.114

/J
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LC CONFECÇÕES LTDA
CNPJ:49.958.031/0001 ^.9 lE: 405.127.509.119

AV INDUSTRIAL, ? 1573 - POLO INDUSTRIAL DURVAL ORSI
CEP:15200-000 - JOSÉ BONIFÁCIO - SP "-
EMAIL

)
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9(19)99840.0404

Campinas, 31 de Dezembro de 2024

De:
Fone/Fax
E-mail:

Para:

Emerson Fonseca
(19)3243.2969
comercial@minasbrindes.com.br

Instituto Gestão Educacional e
Valorização do Ensino - IGEVE
CE1122-Sorocaba

Aos Cuidados : Gabriela Ruiz
E-mail compras@igeve.org

Conforme solicitação de
V.S.as-, segue abaixo nossos preços e condições de fornecimento para :

Quant
1

Produto
Aquisição de Uniformes para
uso interno
Valor Total do Orçamento

Unitário

R$ 2.000,00

Total

R$ 2.000.00
R$ 2.000,00

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO :

Pagamento:
Entrega :
Impostos:
Frete :
Gravação Excedente

A vista via Transferência Bancária
A COMBINAR
ICMS = 2,80% ( Empresa Optante pelo Simples)
CIF - Endereço Faturamento ( Por nossa conta )
Não disponível

Validade da Proposta : 30 dias
Atenciosamente,

Emerson Fonseca
Depto. Comercial

álÍ?L -í-1 '3 — \ ÍISL .-.r«ld^i^11ï 'd—- Ï .lc- '63 — CirFC.d^ï — SF CE0,

4;?.23C":Ç59 '0001-E'F - IE. 1 21,805.3";;E'.'^ 14
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18/11/2022 10:25 PORTARIA N" 9S7, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 - PORTARIA ? 987, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicsdo em: 17/11/2022 i Eacão- 215 ; Seçso: l \ Páaina-148

Orgso: Ministério da Educação/'Secretaria rie Regulação e Supervisëo da Educação Supenor

PORTARIA ? 987, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, o uso da atribuição

que Lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2020; em observância ao disposto na Lei n°

12.101, de 27 de novembro de 2009. regulamentada pelo Decreto n° 8.242, de 23 de maio de 2014;

considerando o disposto na Portaria Normaüva MEC n° 15. de U de agosto de 2017: tendo em vista o que

consta do Processo SEI n° 23000.013138/2021-15, invocando as razões presentes na Nota Técnica n°

760/2022/ESAJ/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES, resolve:

Art 1° Conhecer do recurso interposto pelo Instituto cie Gestão Educacional e Valorização do

Ensino - IGEVE. inscrito no CNPJ sob o n° 28.413.401/0001-92, e. no mérito, dar-lhe provimento, para

reconsiderar a decisão proferida nos termos da Portaria 616, de 26 de abril de 2022, publicada no Diário

Oficial da União - DOU, em 27 de abriL de 2022, número cte ordem l, do anexo, que indeferiu o pedido de

concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS.

Art 2° Conceder pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da data de publicação desta Portaria, o

CEBAS ao IGEVE.

§ 1° A Entidade certificada deverá apresentar ao Ministério da Educação "MEC o Relatório Anual

relativo aos sen/iços até então prestados à sociedade.

g 2° A entidade certificada deverá zelar peta manutenção do cumprimento dos requisitos Legais

que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla publicidade de condição de entidade

detentora do CEBAS, sob pena de cancelamento do certificado.

Ari. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DIANA GUIMARÃES AZIN

Este conteúdo não substitui o pubLicado na versão certificada,

-\v~

hUps^AMww.in5ov.br/web/cIou/-/pOTffiriB^t-3e7-de-16-de-novembro-de-2022-443776830


